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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.572
Altera os dispositivos do Decreto 
Municipal nº 5.571, de 18 de outubro de 
2019 que nomeia o Conselho Municipal 
de Tributos.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 2.454, 
de 10 de dezembro de 2001 e suas alterações;

DECRETA:

Art.1º - O artigo 1º do Decreto Municipal nº 5.571, de 18 
de outubro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º - Ficam nomeados para constituírem o Conselho 
Municipal de Tributos, os seguintes representantes:

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO

Titular	 -	 Sirlene Pedroso dos Santos (NR)

Suplente	 -	 Sandra Bertati Polizello” (NR)

...

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 21 de outubro de 2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra

Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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